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PARECER DA CoM!SSAo DE oRçAMENro, HNANçAS E CoNTRoLE, SOBRE 0
PRoJEro DE IEI No 00í/2024,D829 DEJANEIRo DE 2024.

I- RELATÓil0

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei no Nl I 2024, de 29 de janeiro de

2024, de autoria do chefe do Poder Excutivo que dispoe sobre repasse à Associação

Grupo de Desenvolvimento do Turismo em Icapú (GDTUR), com solicitação de aprcia-

ção em regime de Urgência Urgentíssima.

O Projeto de Lei veio devidamente acompanhado, entre outros, pelo Relatório de

Impacto Orçamentário Financeiro.

É o breve relato.

II-ANÁIISE

O Regimento Intemo desta Câmara estabelce que compete a esta Comissão Per-

manente de Orçamento, Finanças e Controle, esfudar as proposiçoes submetidas ao seu

exame, apresentando, conforme 0 caso, pareceres sobre os Projetos que hamitam nesta

Casa de Leis, em razão da matéria de sua competência.

O Projeto de Lei em discussão foi encamiúado a esta Casa de Leis, devidamente

acompanhado da Minuta do referido Projeto, juntamente com a respctiva Exposição de

Motivos, além do Relatório de Irnpacto Financeiro e Orçamentário bem como a respctiva

D«laração do Ordenador da Despesa, assegurando de que o aumento tem adequação or-

çamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plu-

rianual e com a lei de direhizes orçamentárias.
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A proposição s€ enconha conforme exige a legislação de regência. Portanto, esta

Comisúo Permanente de Orçamento, Finanças e Controle, em harmonia com o Parecer

da Comissão de fustiça e Redação que já se manifestou pela legalidade e constitucionali-

dade, não vislumbra neúum óbice à aprovação da matéria.

II!. VOTO DO RETAIOR

Diante do exposto, este relator encamiúa PARECER FAVORAVEL à aprovação

do Projeto de Lei n" 001/2024, de 29 de laneiro de 2024, em análise.

É o parcer.

Plenário Jose Borgc dos Reis, 31 de janeiro de 2024.

Sidivanio

Cdmaro Llunicipo,l de lcqpui
Ruo loco Gotdino, 725 - Cenaa - Icapuí/CE - CEP: 62.810-000

Fone (88) 3432.1 230 / Cl,lPl: 35.050.,U2/0001 -27/1.8.: 06.920t106-3

fr



E EÀPrr

AUDIÊNCIA DA COÀ{SSÃO DE COMTSSÃO DE COmSSÃO DE ORçA TENTO, Fr-

NANçAS E CONTROLE REALIZADA lS tl:l0h, DO DIA 3l DE JANEIRO DE2024,

NO PLENÁRIO JOSÉ BORGES DOs REIS.

No dia 31 de janeiro de 2024, no Plenário José Borges dos Reis, às 14:301u a Comis-

são de Orçamento, Finanças e Conhole, sob a presidência do vereador Sidivanio da Cruz

Honório, esteve reunida para análise do Profeto de Lei na 00U2024, de 29 de janeiro de

2024. Na ocasiã0, o Senhor Relator explanou 0 seu parecer sobre o referido projeto, vo-

tando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais componentes da comissã0, per-

fazendo o total de hês votos a favor da aprovaçã0, Não tendo mais nada a constar, a Íeu-

nião foiencerrada às 15:00h.

Sidivanio da Honório

:Í Y_s

Emerson Hundenbergffi,ao Costa

Secretário

Cláudi liveira

Memhro
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Plenário José Borges dos Reis, 31 de janeiro de 2024.


